
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/DAD/ANP/DGP/PF

Processo nº 08204.000139/2020-21

SEGUNDO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO
CONTRATO Nº 01/2021-ANP/DPF/PF FIRMADO ENTRE
A ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA E A EMPRESA
EMPRESA  MASTER  ENGENHARIA  E  SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA:

A União, por meio da ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, Unidade Gestora da POLÍCIA FEDERAL, com sede na Rodovia DF
001, Km 2, Setor Habitacional Taquari, Lago Norte, na cidade de Brasília /Estado Distrito Federal, CEP 71.559-900, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.394.494/0083-82, neste ato representado pelo seu Diretor UMBERTO RAMOS RODRIGUES, Delegado de Polícia Federal,
nomeado  pela  Portaria  nº  1.256/2020-SE-MJSP,  de  23  de  setembro  de  2020,  do  Secretário-Executivo  do  Ministério  da  Justiça  e
Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2 do dia 24 de setembro de 2020, e com a delegação de competência
conferida pela Portaria nº 13.815/2020-DG/PF, de 24 de setembro de 2020, do Diretor-Geral da Polícia Federal, publicada no Boletim de
Serviço nº 185, de 25 de setembro de 2020, inscrito no CPF nº 597.041.792-00, portador da Carteira de Identidade nº 10776184 SSP-AM,
portador  da  matrícula  funcional  nº  10831,  firma  o  presente  Termo  de  Apostilamento  ao  Contrato  nº  01/2021  -
ANP/DGP/PF,  estabelecido  com  a  Empresa  MASTER  ENGENHARIA  E  SEGURANÇA  PATRIMONIAL  LTDA,  inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº 12.187.221/0001-08, sediada na C12 AE 02 Cinema, Sala 322, 3º Andar, Taguatinga Centro, Brasília/DF, com a
finalidade de:

1.  Apostilar o Contrato nº 01/2021-ANP/DGP/PF no valor de R$ 51.061,68 (cinquenta e um mil sessenta e um reais e sessenta e oito
centavos) para fins de repactuação de preços, a partir de 1º de janeiro de 2022,  nos termos da Conversão Coletiva de Trabalho do
Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalhos Temporários e Serviços Terceirizáveis do DF, registrada no MTE sob o
numero DF000015/2022, MR001133/2022, com vigência de 1º/01/2022 a 31/12/2022 (22165042), e da Medida Provisória nº 1.091, de
30/12/2021, que majorou o valor do salário mínimo retroativamente a 01/01/2022 (22389459).

Tabela 1: itens que foram alterados na planilha de composição de custos  :

ITENS NOVO VALOR MENSAL NORMATIVO
Salário mínimo R$ 1.212,00 MP 1.091/2021
Salário da categoria - piso R$ 1.416,75 CCT, cláusula 3ª
Auxílio alimentação R$ 38,00 CCT, cláusula 14ª
Assistência odontológica R$ 11,27 CCT, cláusula 17ª

Tabela 2: Valores para os postos de trabalho:

POSTO Valor em  31/12/2021
Valor repactuado a
partir de 
01/01/2022

Copeira R$ 3.870,76  R$ 4.194,65

Copeira com adicional de
insalubridade

R$ 4.307,80 R$ 4.676,19

Tabela 3: Valores do Termo de Apostilamento

Mês Valor mensal atual 
Novo valor (com a
repactuação)

Diferença referente à repactuação

janeiro/2022 R$ 50.756,89 R$55.012,03 R$ 4.255,14
fevereiro/2022 R$ 50.756,89 R$55.012,03 R$ 4.255,14
março/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,03 R$ 4.255,14
abril/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,02  R$ 4.255,14
maio/2022 R$ 50.756,89  R$ 55.012,03 R$ 4.255,14
junho/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,03 R$ 4.255,14
julho/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,03 R$ 4.255,14

SEI/PF - 22423899 - Apostilamento de Contrato https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 of 2 14/03/2022 09:44



agosto/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,03 R$ 4.255,14
setembro/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,03 R$ 4.255,14
outubro/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,03 R$ 4.255,14
novembro/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,03 R$ 4.255,14
dezembro/2022 R$ 50.756,89 R$ 55.012,03 R$ 4.255,14
Total R$ 51.061,68

2.  Com o presente Termo de Apostilamento o valor mensal do Contrato passa a ser R$ 55.012,03 (cinquenta e cinco mil doze reais e três
centavos).

3.  Permanecem inalteradas as  demais  Cláusulas  do Contrato original celebradas entre as  partes  e  não modificadas neste Termo de
Apostilamento.

UMBERTO RAMOS RODRIGUES
Delegado de Polícia Federal

Diretor da  Academia Nacional de Polícia
Ordenador de Despesas - UASG 200340

Documento assinado eletronicamente por UMBERTO RAMOS RODRIGUES, Diretor(a), em 11/03/2022, às 08:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten<cidade deste documento pode ser conferida no site h=p://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22423899 e o
código CRC E25460B2.

Referência: Processo nº 08204.000739/2022-51 SEI nº 22423899
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022031400134
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POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Apostilar o contrato nº 01/2021-anp/dgp/pf no valor de r$ 51.061,68 (cinquenta e um mil
sessenta e um reais e sessenta e oito centavos) para fins de repactuação de preços, a
partir de 1º de janeiro de 2022, nos termos da conversão coletiva de trabalho do sindicato
das empresas de asseio, conservação, trabalhos temporários e serviços terceirizáveis do df,
registrada no mte sob o numero df000015/2022, mr001133/2022, com vigência de
1º/01/2022 a 31/12/2022 (22165042), e da medida provisória nº 1.091, de 30/12/2021,
que majorou o valor do salário mínimo retroativamente a 01/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/03/2022).'

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 14/2018 - UASG

| CO N T R AT O H I S T O R I CO _ G E T U N I DA D E |

Nº Processo: 08220.002554/2018-04. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO
ESTADO DO AC. Contratado: 11.661.499/0001-02 - MAIA & PIMENTEL SERVICOS E
CONSULTORIA LTDA. Objeto: A superintendência regional da polícia federal do acre
comunica a rescisão unilateral do contrato nº 14/2018-sr/pf/ac, cujo objeto é a limpeza e
conservação da superintendência regional e suas descentralizadas , com a empresa maia e
pimentel serviços e consultoria ltda, cnpj nº11.661.499/0001-02. Fundamento Legal: . Data
de Rescisão: 14/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 10/03/2022).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 200392

Nº Processo: 08270.012925/2021. Objeto: Contratação de empresa
especializada na execução de serviços continuados de limpeza e conservação, com
fornecimento de todo o material de consumo e equipamentos necessários, para a
execução nas Unidades da Polícia Federal no Ceará em Fortaleza/CE e Juazeiro do
Norte/CE.. Total de Itens Licitados: 8. Edital: 14/03/2022 das 08h00 às 11h00. Endereço:
Avenida Borges de Melo, 820, - Fortaleza/CE ou
https://www.gov.br/compras/edital/200392-5-00003-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 14/03/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/03/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras.

RENAN FURTADO LIMA
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/03/2022) 200392-00001-2022NE800044

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022 - UASG 200360

Nº Processo: 08500.028971/2021. Objeto: Contratação de serviços continuados
para o fornecimento de refeições, sob demanda (sete vezes na semana), compreendendo
café da manhã, almoço e jantar para os custodiados da SR/PF/SP.. Total de Itens Licitados:
3. Edital: 14/03/2022 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Hugo
D'antola, 95, Lapa de Baixo, São Paulo/sp, - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/200360-5-00006-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 14/03/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/03/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CARLOS CARVALHO SOBRINHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/03/2022) 200360-00001-2022NE111111

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

INTIMAMOS a empresa MP PEÇAS - PASSARINHO PEÇAS E ACESSÓRIOS,

inscrita no CNPJ 23.906.898/0001-67, tendo em vista que o veículo de placa JFR4164

foi recolhido ao Pátio MC Jataí na data de 04/11/2020, ou seja, foi colocado em

circulação mesmo havendo sido leiloado através do Edital nº 02/2020 - Paulo Afonso-

BA como sucata, tendo sido arrematado pela supracitada empresa através do lote

81043, para que tome ciência da decisão proferida no bojo do Processo Administrativo

nº 08655.011604/2021-21, que acolheu as razões apresentadas pelo Núcleo de Apoio

Técnico, exaradas por meio da Orientação nº 31/2021 - NAT-BA, no sentido de aplicar

a penalidade de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo 1 (um) ano, com lastro no

inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, com lastro no inciso III do artigo 87 da Lei

nº 8.666/93, visto que o instrumento notificatório não foi entregue pela EBCT ao seu

destinatário, constando a informação de "Endereço incorreto - Entrega não realizada",

enviado também o ofício através do endereço de e-mail, não foi acusado o

recebimento do mesmo e foi necessária a notificação por meio do presente DOU.

Assim, fica a empresa notificada a apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento desta notificação. Por oportuno, informamos que o recurso

deve ser protocolizada no seguinte endereço: Rua da Indonésia, nº 1081 - Bairro

Granjas Rurais Presidente Vargas, Salvador / BA, CEP 41230-020, em atenção ao Setor

de Análise Técnica ou encaminhada para o endereço de correio eletrônico

nat.ba@prf.gov.br.

VIRGÍLIO DE PAULA TOURINHO

Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
SERVIÇO DE OPERAÇÕES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO - 08640000002202299

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO as pessoas físicas e jurídicas
abaixo relacionadas acerca das respectivas infrações constatadas. O interessado poderá
interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos estabelecidos neste edital, devendo o
requerimento ser entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal
ou enviado via remessa postal (endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br). Ao
requerimento deverão ser juntados os seguintes documentos: cópia de documento de
identificação e CPF/CNPJ; procuração original ou por instrumento, quando exigível; cópia do
documento comprovando a representação, quando pessoa jurídica; cópia de comprovante do
interesse prioritário em razão da idade, da necessidade especial e da existência de doença
grave, conforme Lei n.? 12.008/2009.

Os dados são apresentados na seguinte sequência: CPF/CNPJ do infrator, número
do auto de infração, data da infração, enquadramento da infração, data limite para
apresentação da Defesa de Autuação.

Infrações ao Regulamento de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos -
Decreto 96.044/88, atualizado Resolução 5947/2021 ANTT:

02645441963, F000000001, 04/02/2022, 42Ib4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
04636995481, F000000002, 04/02/2022, 42IIb3- Res. ANTT 5947/21, 06/05/2022;
02645441963, F000000003, 04/02/2022, 42Ib3- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02645441963, G000000008, 04/02/2022, 42IIb22- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02645441963, G000000009, 04/02/2022, 42IIb22- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000004, 07/02/2022, 42IIb31- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000005, 07/02/2022, 42Ic21- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000006, 07/02/2022, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000008, 07/02/2022, 42IIb20- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000010, 07/02/2022, 42IIb2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000011, 07/02/2022, 42Ib2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
01376079000899, F000000013, 07/02/2022, 42IIc1- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
13620551000108, F000000014, 07/02/2022, 42Ic1- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
01376079000899, F000000016, 07/02/2022, 42IIb14- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
24521354000140, F000000017, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000019, 07/02/2022, 42IIb8- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000020, 07/02/2022, 42Ic6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
06980064009562, F000000022, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000024, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000026, 07/02/2022, 42Ic15- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
92660604017158, F000000027, 07/02/2022, 42IIc1- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
07774450000180, F000000028, 07/02/2022, 42Ic1- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
01597589000209, F000000029, 07/02/2022, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
19791896001921, F000000033, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
19791896001921, F000000035, 07/02/2022, 42IIb3- Res. ANTT 5947/21, 06/05/2022;
43251230000306, F000000036, 07/02/2022, 42Ib3- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
12132592000184, F000000037, 07/02/2022, 42Ib21- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08048772000105, F000000038, 07/02/2022, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
09811654001222, F000000086, 07/02/2022, 42IIc3- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
35820448002341, F000000093, 07/02/2022, 42IIc12- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
10598319000114, F000000094, 07/02/2022, 42Ic22- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
03087362000150, F000000101, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
35820448002341, F000000104, 07/02/2022, 42IIb12- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
10598319000114, F000000105, 07/02/2022, 42Ic9- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08195806000194, F000000109, 07/02/2022, 42IIb23- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
52397767000108, F000000110, 07/02/2022, 42Ib6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
52397767000108, F000000111, 07/02/2022, 42Ib18- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08195806000194, F000000112, 07/02/2022, 42IIb2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
52397767000108, F000000113, 07/02/2022, 42Ib2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
03087362000150, F000000114, 07/02/2022, 42IIb2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
03087362000150, F000000115, 07/02/2022, 42Ib2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
03087362000150, F000000116, 07/02/2022, 42IIb20- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
03087362000150, F000000119, 07/02/2022, 42IIb32- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08195806000194, F000000126, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08195806000194, F000000129, 07/02/2022, 42IIb32- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08195806000194, F000000131, 07/02/2022, 42IIb31- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
09047818000134, F000000132, 07/02/2022, 42Ic21- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
34274233030605, F000000133, 07/02/2022, 42IIb2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
23373000001376, F000000134, 07/02/2022, 42Ib2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
34274233030605, F000000135, 07/02/2022, 42IIb23- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
23373000001376, F000000136, 07/02/2022, 42Ib6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
01466091001009, G000001147, 07/02/2022, 42IIc3- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
41158284802, G000000902, 07/02/2022, 42Ib19- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
41158284802, G000000903, 07/02/2022, 42Ib6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
41158284802, G000000904, 07/02/2022, 42Ib9- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
41158284802, G000000905, 07/02/2022, 42Ib10- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
41158284802, G000000906, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
10610110000129, G000001062, 07/02/2022, 42Ib4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
10610110000129, G000001063, 07/02/2022, 42Ib2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
33453598026866, F000000154, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
33453598026866, F000000155, 07/02/2022, 42IIb3- Res. ANTT 5947/21, 06/05/2022;
52397767000108, F000000156, 07/02/2022, 42Ib3- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
07189569000196, F000000158, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
07189569000196, F000000159, 07/02/2022, 42Ib3- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
07189569000196, F000000160, 07/02/2022, 42IIb3- Res. ANTT 5947/21, 06/05/2022;
41560398000106, G000002106, 07/02/2022, 42Ic6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
27698050106, G000002660, 07/02/2022, 42Ib2- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
27698050106, G000002661, 07/02/2022, 42Ic6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
27698050106, G000002662, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08322396000103, G000005029, 07/02/2022, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08322396000103, G000005031, 07/02/2022, 42IIc1- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02799488001085, G000005032, 07/02/2022, 42Ic1- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08322396000103, G000005033, 07/02/2022, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02799488001085, G000005035, 07/02/2022, 42Ic21- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08322396000103, G000005036, 07/02/2022, 42IIc12- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
08322396000103, G000005037, 07/02/2022, 42IIb4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02799488001085, G000005038, 07/02/2022, 42Ib4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
07189569000196, F000000246, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
52397767000108, F000000247, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
31936741172, F000000248, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
12132592000184, F000000252, 07/02/2022, 42Id12- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000253, 07/02/2022, 42Id12- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000254, 07/02/2022, 42Id9- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
02071371000190, F000000255, 07/02/2022, 42Id8- Res. ANTT 5947/21, 06/05/2022;
02071371000190, F000000258, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
19270296000199, F000000261, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
43251230000306, F000000268, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
09047818000134, F000000273, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
09047818000134, F000000274, 07/02/2022, 42Id7- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
09047818000134, F000000275, 07/02/2022, 42Id10- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
27698050106, F000000287, 07/02/2022, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;
07774450000180, F000000290, 07/02/2022, 42Id9- Res. ANTT 5947/21;, 06/05/2022;

Infrações ao Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e
Superdimensionadas - Manual de Procedimentos Operacionais da PRF - MPO-017.

Infrações Relativas à Venda e Ofereciemento de Bebidas Alcoolicas - Lei n?
11.705/08

EVANDRO DALTON MARTINS
Chefe do Serviço de Operações - GO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



